
GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE AÇOES ESTRAT~GICAS E PLANEJAMENTO

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATfsTICA
EMPRESA DE ASSIST~NCIA T~CNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESP[RITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
INSTITUTO JONES DOS SANTOS NEVES

PROJETO MAPEAMENTO DE COMUNIDADES URBANAS E,

RURAIS DO ESPIRITO SANTO

DIVISA0 TEHRITüHIAL
, ,

MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA

NOVEMBRO/1994



GOVERNO DO ESTADO DO ESPfRITO SANTO
Albuíno Cunha de Azeredo

SECRETARIA DE ESTADO DE AÇOES ESTRATEGICAS E PLANEJAMENTO
Carlos Batalha

FUNDAÇAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATrSTICA
Simon Schwartzman

EMPRESA DE ASSISTENCIA E EXTENSAO RURAL DO ESPfRITO SANTO
Nelson Elio Zanotti

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
José Alves de Lima

INSTITUTO JONES DOS SANTOS NEVES
Antonio Marcus Carvalho Machado

3



4

COORDENACAO DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
Júlia Maria Demoner

ASSESSORAMENTO MUNICIPAL
Maria Emília Coelho Aguirre

PROJETO MAPEAMENTO DE COMUNIDADES URBANAS E RURAIS DO ESPf
RITO SANTO

EQUIPE TECNICA

Adauto Beato Venerano - Coordenador

Ana Paula Carvalho Andrade
Clara de Assis dos Santos

Geralda de Moraes Figueiredo Santos

Itelvina Lúcla Corrêa Rangel

Isabela Batalha Muniz

Jerusa Vereza L. Segatto
José Antonio Heredia
José Jacyr do Nascimento

José Saade Fllho

Lelda Werner S. Rocha

Márlo Angelo A. de Ollveira

Nalr da Silva Martins
Rlta de Almeida de Carvalho Britto

Sônia Bouez Pinheiro da Silva

Sebastião Francisco Alves

Vera Lúcia Tâmara Ribeiro

PRODUÇAO CARTOGRAFICA

Cláudia dos Santos Fraga
Darlan Jader Melotti

··~~~~~--~smael Lotério

Jackellne Nunes

Jalro da Silva Rosa

Luciane Nunes Toscano
Mariangela Nunes Ortega
Marco Aurélio G. Silva



5

Nayra Gonç~lves Freit0s
Ricardo de Ara~jo Tabosa
Simony Pedrine Nunes

DATI LOGR/\F I!~

M~ria Os6ria B. Pires (in memória)

Rita de Cássia dos S. S~ntos

REPROGRAF I1~

José Mart -i ns
Luiz Milrtins

Agltade.c..e.mo-ó a vaf.-Lo-óa c..oiabO!Iaç.âo do e.vLge.v!lle{!W Caltto-ó Atbe.ltto Fe.Lto.MI

Pelt-Lm - -óe!r.v-LdO!I do 11SN -, que co OJr.deVlOU o P/LO j e.to de.-óde -óua conce.pç.ão

ati ju.nho de. 1990.

COLABORAÇAo DE ENTIDADES E ÓRGÃOS POBLICOS

DELEGACIA REGIONAL DO IBGE
Arlete Cadette do Nascimento
Eugênio Ferreira da S. Junior
Fernando Francisco de P~ula

Jedeon Alves Oliveiril

ESCRITÓRIO LOCAL DA EMATER

Joâo Celso de Souza
Iz~ias dos Santos Bregonci

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA
Or 1ando Cima 1
Daniel Caetano
Va lter Bon~to

Fr~ncisco José Alves Soares

ELABORAÇÃO: Jan./93

REV ISÃO: NOV /94

Itelvin~ L~ci~ Corrêil Rangel
Jerus~ Vereza Lodi Segatto

CAPA
Lastênio Scopel

"~ permitida a reprodução total ou parcial deste documento desde que ci

tada a fonte".



dos San

Urbanas

Geografia

dos es

6

APRESENTAÇAO

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades

e Rurais do Espirit~ Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones
tos Neves, em Convênio com a Fundaçâo Instituto Brasileiro de

e Estatistica - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e
critários locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carta

t~

gráfica de todos os municípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi

sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se ~ divis~o ter

ritorial: s~o mantidas as unidades existentes (distritos e setores censi

tários), e si'ío propostas novas unidades para fi ns estatisticos, compondo

o que se denominou de m(jlha de "Comunidades Urbanas e Rur(jis", devida
mente conceituada no presente documento. Ess(j nova divisâo está subs

crita nos mapas municipais (comunid(jdes rurais) e nos mapas de local ida

des (comunid(jdes urbanas).

Esta concepç~o precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organizaçi'ío de estatfs

ticas e estudos regionais e locais no Espirito Santo, buscando unificar

uma base de apuraç~o e tratamento das informações sobre a realidade lo

cal e regional do Estado. Para tanto, é necessário absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualizaç~o cartográfica, bem como a explicit~

çi'ío sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estud(jr a realidade local e regional.
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INTRODUCAO

./

o Projeto Milpei'lmento de Comunidildes UrbilnCls e Rurilis do Esti'ldo do Espi
rito Silnto permitirá ilpurilr os dados censitários produzidos pelo IBGE

ilté ent~o coleti1dos il pilrtir de setores censitários delimitados por cri

térios purilmente operilcion;:!"is - iJtrilvés de umil nOVil unidilde espilciill de

nominildil Comunidilde.

ESSil iniciiltivil decorre dil constatilç~o de que é pilril o âmbito dClS comuni

dildes que ilS iltUClis ildministrilç6es p0blicils municipais vêm exercendo seu

plilnejilmento e desenvolvendo suas ilç6es.

Assim, após il reillizilç~o do Censo de 1991, será possível resgiltilr ClS in

formaç6es coletildi1s por setor censitário e correlilcioná-lils ~ Mi11hil de

Comunidildes Urbilnilse Rurais do Esti1do, fClcilitClndo il elilborilç~o de estu

dos e o processo d~ plilnejilmento municipill, regionill e estilduill.

PClrCl il consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necessáriil il iltuilli

ZilÇ~O dil bilse cilrtográficil dos municípios, bem como il compililç~o dil le

gislilçÃ-o pertinente (Leisde CriilçÃ.o, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur
bilno e Áreils Especiilis), ilpresentildas no presente documento, juntamei!..

te com os conceitos utilizildos pelo IBGE .
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CONCEITOS

De sumn importâncin pnrn o entendimento do material cnrtográfico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita na

conceito de comunidnde, cuja definiç~o foi feita pelo IJSN, em seu pro

jeto Mapenmento de Comunidades do Espírito Santo.

Municípios

Silo nS unidades de menor hierilrquia dentro da organizaçilo político-ildml

nistratiV.'ldo Brasil, cr-t-ildas através de leis ordináriils das assembléiils

legislativils de cildil unidade dn Federaç~o e sancionndils pelo governador.

Distritos
S~o ilS unidndes ndministriltivns dos municípios, criadils ntrnvés de leis

ordinárins das câmarils dos vereildores de cildn município e silncionndils

pelo prefeito.

Cidade·

Locillidnde com o mesmo nome do munlclplo n que pertence (sede municipill~

e onde está sediildn il respectivil prefeiturn, excluídos os municípios dns

capitilis.

Vila
Locillidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distritill)
e onde está sediadil a autoridade distrHal. Este conceHo niio inclu'j os

distritos das sedes municipais.

Onde n~o existe legislaç~o que regulilmente essas áreas o IBGE estabelece

um perímetro urbano para fi ns cens itári os cujos 1imites si:ío aprovados p~

lo prefeito locill.
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Localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado
de habitantes.

permanente

Comunidade

Todo lugar onde exista um grupo permanente de famíl~s que mantêm rela

ções de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti

lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila

É a área legalmente definida como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o humana. S~o as áreas afetadas por trans

formações decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, reservadas ~

expans~o urbima.

Área não urbanizada
É a área legalmente definida como urbana, caracterizada por ocupaçâo pre

dominantemente de caráter rural.

Área urbana isolada

Área definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rural
Área externa ao perímetro urbano.

distri

Aglomerado rural
Localidade situada em área legalmente definida como rural, caracteriza
da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

área continuamente construídiJ., com arrU'irnentos reconhecíveis ou disp0.2.

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.
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Aglomerado rural de extensão urbana

Localidade que tem as caracteristicas definidoras de Aglomerado Rural

e está localizada a menos de 1 kmde distância da área efetivamente urba

nizada de uma cidade ou vila ou de um Aglomerado Rural já definido como

de Extens~o Urbana, possuindo contigUidade em relaç~o aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as caracteristicas de Aglomerado Rural e est~o loca

lizadas a uma distãncia igualou superior a 1 km da área efetivamente ur

banizada de uma cidade, ou vila, ou de um Aglo~erado Rural já definido

como de Extens~o Urbana s~o classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira à quarta

s~rie, em funcionamento regular, 1 (um) posto de saGde, com atendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para atender

aos moradores do aglomerado e/ou áreas rurais próximas. Corresponde

a um aglomerado sem caráter privado ou empresarial, ou que n~o esteja

vinculado a um 0nico proprietário do solo, e cujos moradores exerçam
atividades econômicas quer primárias, terciárias, ou mesmo secundária~

na própria localidade ou fora dela.

NGcleo

Quando o Aglomerado Rural estiver vinculado a um Gnico proprietário do

solo (empresas agricolas, industriais, usinas, etc.), ou seja, possuir

caráter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal
~ um conjunto constitu{do por um minimo de 51 domicilias, em sua maioria

carentes, de serviços públicos essenciais (água, energ'ia, esgoto), - ocu

pando ou tendo ocupado, até per iodo recente, terreno de propriedade

alheia (pública ou particular), dispostos, em geral, de forma desordena

da e densa.
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Aldeia indígena

~ um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais

moradias.

Área especial

~ a área legalmente definida, subordinada a 6rg~o pdblico ou privado,

responsável pela sua manutenç~o, onde se objetiva a conservi'lç~o e prese-e
vaç~o da fi'luna, da flora e de monumentos culturais, a preservaç~o do

meio ambiente e das comunidades indígenas. Os principais tipos de áreas

espeClalS s~o: parques (nacional, estaduill e municipal), reserVilS ecológl

cas, reserVilS florestais ou reservas de recursos, reservas biológicils,
áreils de relevilnte interesse ecológico, áreas de proteç~o ambiental,.keas

de perservaç~o permanente, monumentos naturais, monumentos culturais,

áreas indígenas, colôniils indígf';nas,.parques indígeni'ls e terras indíg~

nas.

Setor censitário

~ a unidadf'; territoriill de coleta dos Censos Demográfico e

rio de 1991.

Agropecui.
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-DADOS GERAIS DO MUNICIPIO:

DATA DE INSTALAÇÃO: 01/01/89

DIA CONSAGRADO: SEM DATA DEFINIDA

NOMES PRIMITIVOS:
. DISTRITO DE ÁGUIA BRANCA (EM COLATINA)

. DISTRITO DE ÁGUIA BRANCA (EM SÃO GABRIEL DA PALHA)
. MUNICÍPIO DE ÁGUIA BRANCA, DESMEMBRADO DO MUNICÍPIO

DE SÃO GABRIEL DA PALHA
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LEI Nº 4070/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Águia Branca, desmembrado do Municí
pio de São Gabriel da Palha, com sede na atual Vila Águia Bran
ca.

Art. 2º - O Município de Águia Branca fica pertencendo à Comarca de São
Gabriel da Palha.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter as seguintes delimitações:

I - Divisas IntermUnicipai~:

Com o Município de São Gabriel da Palha:
Começa no divisor de águas entre as bacias dos rios São José e
Muniz Freire, na cabeceira dos Córregos São Francisco e São
Bento,na divisa com o Município de Nova Venécia; segue pelo
divisor de águas da margem direita do córrego São Francisco
até a foz do Córrego Coqueiro ou Cipó no rio São José; desce
pelo rio São José até a foz do Córrego Braço Sul, na divisa
com o Município de Colatina.

Com o Município de Colatina:
Começa onde termina a divisa com o Município de São Gabriel
da Palha no rio São José, na foz do Córrego Braço Sul; sobe
por este Córrego até sua cabeceira no divisor de águas entre
os rios Pancas e São José, na divisa com o Município de Panca~

Com o Município de Pancas:
Começa onde termina a divisa com o Município de Colatina; se
gue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios Pancas e
São José, até encontrar o meridiano que passa pela foz do Cór
rego Peão no rio São José; segue por este meridiano até encon
trar o paralelo que passa pela fazenda Joaquim Farias (Joaquim
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Ramiro) no rio São José na divisa com o Município de Manten6
polis.

Com o Município de Mantenópolis:
Começa onde termina a divisa com o Município de Pancas; segue
por um paralelo até a fazenda Joaquim Farias (Joaquim Ramiro)
no rio São José; segue por uma linha reta até a cabeceira do
Córrego Itauninhas, na serra do Pega Bem, na divisa com o Mu
nicípio de Barra de São Francisco.

Com o Município de Barra de São Francisco:
Começa onde termina a divisa com o Município de M~nten6polis,

na serra do Pega Bem; segue por esta serra até o ponto onde
encontra o divisor de água; entre as bacias do Córrego Santo
Antônio e o rio Muniz Freire, na divisa com o Município de
Nova Venécia.

Com o Município de Nova Venécia:
Começa onde termina a divisa com o Município de Barra de São
Francisco; segue pelo divisor de águas entre as bacias dos rios
Cricaré e São José até a cabeceira dos Córregos São Francisco
e São Bento na divisa com o Município de São Gabriel da Pa
lha.

Art. 4º - A instalação do Município de Águia Branca far-se-á na ocasião
da posse do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores, que deve
rá coincidir com a dos demais municípios do Estado.

Parágrafo Único Enquanto não for instalado, o Município de
Águia Branca será administrado pelo Prefeito Municipal de São
Gabriel da Palha e reger-se-à pelas leis e atos regulamentares
deste Município.
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Art. 5º - O índice de participação do Município de Águia Branca no prod~

to de arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Circulação

de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder Executl
vo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprimento do
disposto no Decreto-Lei nº 1216, de 09 de maio de 1972.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA

Vice-Governador no Exercício do
Cargo de Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior
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ERRATA

Na Lei nQ 4070, de 11.05.88, publicada no Diário Oficial de 12.05.88.

ONDE SE LÊ:
Art. lº - Fica criado o Município de Águia Branca, desmembrado do Municí

pio de São Gabriel da Palha, com sede na atual Vila Águia 3ran
ca.

LEIA-SE:
Art. lº - Fica criado o Município de Águia Branca, desmembrado do Muni

cípio de São Gabriel da Palha, com sede na atual Vila de Águia
Branca.

Vitória, 17 de maio de 1988.

JOSÉ ANCHIETA DE SETÚBAL

Secretário de Estado da Justiça
Em exercício
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

21

MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA

J) Com o Município de Barra de são Francisco:

Começa na cabeceira do córrego Itauninhas, na serra do Pega Bem; segue

por esta até o ponto onde entronca o divisor de águas entre as bacias

do c6rrego Santo Antonio e rio Muniz Freire, na divisa com o município

de Nova Venécia.

2) Com o Município de Nova Venécia:

Começa onde termina a divisa com o município de Barra de são Francisco

segue pejo divisor de águas entre as bacias dos rios Cricaré e são Jo

se ate a cabeceira do rio Barra Seca; desce por este até a foz do cor

rego Santa Rosa de Lima, na divisa com o município de são Mateus.

3) Com o Município de são Mateus:

Começa onde termina a divisa com o município deNova Venécia; desce pe

lo rio Barra Seca até encontrar o meridiano que passa peja foz do rio

Moacir Avidos no rio são José, na divisa com o município de Linhares.

4) Com o Município de Linhares:

Começa onde termina a divisa com o município de são Mateus; segue p~

10 meridiano até a foz do rio Moacir Avidos no rio são José, na divisa

com o município de Colatina.

5) Com o Município de Colatina:
,

Começa onde termina a divisa com o município de Linhares; sobe pejo rio

são José até a foz do córrego Braço doSul; sobe por este até a sua cabe

ceira no divisor de águas entre os rios Pancas e são José, na divisa

com o município de Pancas.
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6) Com o Município de Pancas:

Começa onde termina a divisa com o município de Colatina; segue pelo

divisor de águas entre os rios Pancas e sio Josi, ati encontrar o meri

diano que passa pela foz do córrego Peão no rio são Josi; segue por

este meridiano ati encontrar o paralelo que passa pela fazenda Joaquim

Faria, na divisa com o município de Mantenópolis.

7) Com o Município de Mantenópol is:

Começa onde termina a divisa com o município de Pancas; segue porump~

raleIo ati a fazenda Joaquim Faria no rio são Josi; segue por uma I i

nha reta até a cabeceira do córrego Itauninhas, na serra do Pega Bem,

na divisa com o município de Barra de são Francisco.

B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

I) Entre os distr~tos de são Gabriel da Palha e Aguia Branca:

Começa na foz do córrego Braço do Sul no rio são Josi; sobe por este

até a foz do córrego Cipó; segue por um meridiano até a divisa com o

município de Nova Venécia.

2) Distrito de Fartura:

são as seguintes as divisas do distrito de Fartura:

Com o Município de Nova Venicia - Pela divisa intermunicipal.

Com o Município de Linhares - Pela divisa intermunicipal.

Com o distrito de Valério - Começa no divisor de águas entre os corre

gos Bley e Fartura, seguindo este, água divisor, a leste entre as

águas vertentes dos carregas Padre Francisco, são Geraldo, são Luiz,

e córrego Encantado, Queixada, Duas Barras e Ipiranga, ati encontrar

a divisa intermunicipal com o mun'icípio de Linhares.

Com o distrito de são Gabriel - Começa nas águas vertentes, entre os

c6rregos Fartura, Fortuna e Bley, acompanhando estas águas vertentes
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até encontrar os dos córregos General Rondon, invejada, 5 de Junho e

Galo, de um lado, e córrego da Lapa, do outro lado, até encontrar o

rio Barra Seca em divisa com o municrpio de Nova Venécia.

3) Distrito de são Sebastião da Barra Seca: .

são as seguintes as divisas do distrito de são Sebastião da Barra Sêca:

Com O Municfpio de Nova Venécia - Ao norte, pela divisa intermunicipal

de Colatina, com o municrpio de Nova Venécia, ao rio Barra Seca.'

Com o Distrito de Fartura - Começa no divisor de águas entre os cor

regos Lapa e Gato, no rio Barra Seca, seguindo este até distinguir o

divisor de águas entre os córregos Lapa, 5 de Junho, Bley e Fartura.

Com o distrito de são Gabriel - Começa no divisor de aguas entre os cór

regos Bley, Lapa e Fartura, seguindo o mesmo divisor até encontrar o

divisor de águas dos córregos são Gabriel, Palmeira, 7 de Setembro, da

Cascatae.. Rancho Alto, de um lado e córregos Lapa, Quem Quiser, Naza

reth e Brejão, do outro lado.

Com o distrito de Aguia Branca - No divisor de aguas entre os carregos

Brejão e Ouro.

4) Distrito de Valério:

são as seguintes as divisas do distrito de Valério:

Com os distritos de Novo Brasil e Governador Lindemberg - No rio são

José.

Com o Municfpio de Linhares - Pela divisa intermunicipal.

Com o distrito de são Gabriel - Começa no divisor de águas no rio são

José, entre 05 córregos Bley e Prata, seguindo as águas vertentes entre

os carregos Bley, Prata, Douradi~ho e Padre Francisco, até encontrar

as aguas vertentes entre os córregos Fortuna e Bley, na divisa com o

distrito de Fartura.
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Com o distrito de Fartura - Começa no divisor de águas entre os corre

gos Bley e Fortuna, seguindo esse divisor a leste, entre as águas ver

tentes dos corregos Padre Francisco, sã~ Geraldo, são Luiz e Encanta

do, Queixada, Duas Barras e Ipiranga, até encontrar a divisa com o

município de Linhares.

,
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanas foi elaborado a partir
das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperação da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova ~rea

de apuração dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisões esta

belecidas pelo IBGE (municfpios, distritos e setores), foram inclufdas

nas cartas novas unidades: as comunidades.

niJ.o por

geográficos
1eito de
de delimita

Na ~rea rural, o espaço ffsico-geogr~fico das comunidades,

acaso e com raras exceções, est~ delimitado por acidentes
que facilitam sua identificaç~o, tais como: divisor d'~gua,

rios e c6rregos, podendo ainda ter as estradas como elemento

ção.

Na área urbana, o espaço ffsico-geográfico das comunidades está delimita

do pelas avenidas, ruas e outros acidentes geográficos que se config~

rem dentro do perfmetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

disso, algumas "Comunidades" ter~o a mesma cJelimitaçiJ.o legal dos b<1ir

ros, ou dos setores cJo IBGE.
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-
4.1. RELACAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADE URBANA

- Centro

COMUNIDADES RURAIS

- Águia Branca
- Pitak
- Wrobles Wak
- São Sebastião das Águas Claras
- Santa Cruz
- Córrego das Flores
- Córrego das Pedras
- Guaris
- Tamanine
- Córrego Boa Vista do Rochedo
- Rochedo
- Albano
- Brejão
- Fazenda Bela Vista
- Córrego do Pião
- Fazenda Nova Era
- Fazenda Palmital
- Córrego do Moinho
- Bonfim
- Córrego Águas Claras
- Itaguaraçu
- Fazenda Catrinque
- Barra do Sertão
- Córrego Berlim
- Córrego São João
- Córrego do Ouro
- Três Pontões
- Santa Luzia
- Fazenda Martineli
- Barra da Jabuticaba
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- Córrego da Onça
- Córrego Trinta
- Fazenda Massucate

- São Síl vestre
- Ebeneze
- Aparecida
- Córrego Jabuticaba
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)

29

BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas munlclpais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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